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I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei proposto pela Exma. Vereadora Verônica Lima que institui o programa EDUCOM-Educomunicação pelas ondas do rádio, no Município de Niterói e dá outras providências. Segundo a autora, o objetivo deste projeto é ampliar as habilidades e competências no uso das tecnologias, de forma a favorecer a expressão de todos os membros da comunidade escolar, incluindo dirigentes, coordenadores, professores, alunos, ex-alunos e demais membros da comunidade do entorno. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou em 28 de junho de 2022 parecer favorável ao projeto nos aspectos relacionados à sua constitucionalidade formal e material, bem como, no tocante a sua legalidade.
O presente PL foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em 25 de outubro de 2022 para análise temática da proposição. 
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise do referido PL. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 

II – ANÁLISE
Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno do da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 18/2022, este institui o Programa EDUCOM-Educomunicação pelas ondas de rádio no Município de Niterói. Nesse sentido, entende-se como educomunicação, o conjunto dos procedimentos voltados ao planejamento e implementação de processos e recursos da comunicação e da informação, nos espaços destinados à educação e à cultura, sob a responsabilidade do Poder Público Municipal.  
Tal iniciativa busca trazer para Niterói, uma experiência já bem-sucedida de outros Municípios sobre o tema. Em São Paulo, por meio da Lei nº 13.941/04, houve a criação deste mesmo programa que obteve resultados favoráveis, especialmente no tocante ao desenvolvimento e formação de educadores e ainda contribuindo para o protagonismo e participação dos estudantes por meio da comunicação e suas tecnologias. Ao participar dos projetos de Educomunicação, crianças e adolescentes produzem e realizam leitura crítica da mídia.
	Alguns exemplos do que pode ser desenvolvido nos Projetos de Educomunicação são (i) Agências de Notícias para gestão da comunicação nas escolas; (ii) Produções dos estudantes pelos canais de comunicação do Núcleo (site, blogs, redes sociais, eventos regionais etc.); (iii) Pesquisa e integração de tecnologias digitais aos processos de formação e desenvolvimento de projetos e ações pedagógicas; e ainda (iv) Organização e participação em eventos sobre a temática em Niterói;
Desse modo, vislumbram-se apenas vantagens em introduzir e promover diferentes modelos e formas de comunicação na sala de aula e dentre as diversas atividades educativas desenvolvidas nas escolas da Rede Municipal de Ensino, dentre elas aquelas que favoreçam as práticas pedagógicas solidárias e colaborativas.
Nesse sentido, são inegáveis os benefícios de uma maior proximidade entre os ambientes de difusão de cultura e informações, tais como as rádios com as escolas, especialmente pela ótica de espaços de formação de cidadãos, razão pela qual esta comissão opina FAVORAVELMENTE ao projeto de lei em epígrafe.
III – CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, razão pela qual opina FAVORAVELMENTE ao seu conteúdo.

Niterói, 31 de outubro de 2022.
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